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wAL'CFERRÃz 
.Juventude e Trabalho! 

DECRETO N º 007 /2026, DE 03 OE MARÇO OE 2026 

"PRORROGA o Processo Seletivo 
Simplifico do. previsto no Edito/ n º 001 /2025, 
poro con lrotoçdo temporário. com 
provimento de vogas no quadro de 
p essoal do mvnicfpio. bem como poro o 
formação de cadastro de rese rvo ó 
medido do necessidad e da 
Administroçõo Pública Municipal e dó 
outros providências··_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, ESTADO DO PIAU Í. LUIZ GUILHERME MAIA DE 
SOUSA. no u so de suas atribuições legais e lendo em vis to o dispos lo no inciso XXV do 
ort. 73, do Lei Orgânico do Munic ípio: 

Considerando o Decreto nº O 12/2025. de 06/03/2025 publicado no Diório Oficial das 
Prefeituros Piouienses no d i 07/03/2025, no Edição 930, póg. 128, que homologou o 
Processo Selefivo Simplificado 2025 com base no Edital nº 001 /2025. 

Considerando o item 1.7 do Edital nº 001 /2025, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fico PRORROGADO o Processo Seletivo Simplificado, previsto no Edital nª 
00 f /2025. poro contratação temporário. com provimento de vagos no quadro de 
pessoo/ do munic ípio, bem com o poro o formação de cadastro de reservo à medida 
do necessidade da Administraçõo Pública Municipal. 

Art. 2 °. A prorrogaçõo de que trata o Art. 1° desse decreto seró até o d ia 30/12/2026. 

Art . 3" . E5se Decreto entroró em vigor na doto de suo publicação. revogadas os 
disposições em contrário. 

Gabinete do Preíe ito Municipal de Wall Ferraz Piaui, 03 d e março de 2026. 

LUI Z GUtLHC:RMC: MAIA :;::;;:"'...::-=:;::,:--..,. u,,i 
UiiSOUSA,O!illll7-'1102::JOl ~ ;~~n~-oJW' 
luiz Guilhe rme Mala de Sousa 

Prefeito de Wall Ferraz Piauí 

Pr.:1çi:l d .:1 U bcrd.:1dc, n ." 257, U.:1 irro Ccnh·o, Wnll Fcrr.:1z Pi.:1uí, CNPJ n." 
m B I 2RI 2/000 1-06, CF.P - 64.5411-000 
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~ WALLAFERRAZ 
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PORTARIA N" 065/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

"Dispõe sobre a aplicação da penalidade d e 

demissão a servidora pública M aria Ra..i.munda 

Ferreira, professora indiciada no Processo 

Administrativo Disciplinar n º 01/2025, e dâ outras 

providências." 

LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA, Prefeito Munic ipal de W a U Ferraz, 

Estado do Piaui, no uso d e s u as atribuições legais, qu e lhe são conferidas pela Lei 

Orgãn ica Municipal e Pc1a Lei Complementar Municipal nº 012/2011. 

CONSIDERANDO o Relatôrio Final a presentado p e la Comissão do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 01/2025, designada p ela Portaria nº 420/2025, 

publ icada em 10 de novembro d e 2025 , para apurar pos~iveis irregu laridades 

funcionais atribuidas a servidora Maria Raimunda F errei ra; 

CONSIDERANDO as conclusões con stantes n o 1·cfe rido R c latôrio Final, que 

r econ h eceu o r e sponsabilidade do servidora. p e la prática de infrações disciplinares 

graves, consubstanciadas, entre outras, em incontinência pUblica, condubt 

escan dalosa na rcpartiçtto, mante r conduta incompatível com a rnoral idade 

ad1nin ist1·a tiva, deixar d e tratar coin urban idade as p essoas, pr·oceder de fonna 

d csidiosa, pron1ovc1· n1an ifcstação de desap1·cço no recinto das re par·tiçõcs, 1·e íeri1·­

se de modo depreciativo às a.utoridades e a atos da admi n istração pública, deixar 

de zelar pela aprendizagem dos alunos no âmbito das suas sucumbências, 

apresentar ati tudes de desrespei to e de falta de consideração para com os 

superiores hie r â.rquicos e deixar de tratar com urbanidade os colegas e os usuã.rios 

dos serviços educacio n ais; 

CONSIDERANDO que tais condutas estão tipificadas como infrações nos termos 

dos seguintes dispositivos: Art. 123, inciso XII; Art . 1 23, inc iso XIV; Art. 124, inciso 

X IV; Art . 124, inciso XVIII ; Art . 124, inciso X IX e Art. 136, inciso V , da Lei 

Comple mentar Munic ipal n º 012/2011; 
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CONSIDERANDO que tais condutas também estão tipificadas como infrações nos 

termos dos incisos V e XII do art . 50, da Lei do Magistério de Wall Ferraz (Plano d e 

Cargos, Carreiras e Vencirnenlos dos Profissionais da Educação Bãsica} . 

CONSIDERANDO que a indiciada ê reincidente , sendo que na SindicHncia 

Administrativa n <:> 01 /2019 foi aplicada a penalidade d e s u apcnaão de 15 dias a 

servidora e fe tiva MARIA RAIMUNDA FERREIRA, conforme cõpia da portaria nº 

051/2019 e publicação da porlaria n º 051/2019 anexas no PAD n º 01/2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de rcsgua1·da1- os p l'i ncípios consti tucionais da 

1egalidadc, moralidade, eficiên cia e p1-oteç ão ao património público; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Aplicar, nos Lt:nno::i. da violação c onslalada aos d ispositivos legais 

que regem a Adm in istração Pública, a penalidade de DEMISSÃO a servidora MARIA 

RAIMUNDA FERREIRA, CPF: 839.577 .233-53, Matricu la n º 8 1 , com fundamento 

no Art. 136, inciso V e no A1't. 124, inciso X IV C/C o Art_ 136, inciso X I , ambos da 

Le i Compleme ntar Municipal n º O 12/201 1 , e por violação aos dispositivos legais 

previstos no Art . 50, inc isos V e X II, d a Lei do M agis té rio de Wall Ferraz- PI (Plano 

d e Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica), além 

da violação de oulros dispositivos d a Lei Cornplemenlar Municipal nº 012/201 L 

Art. 2°. Esta Portaria cn t ra r tt cm v igor na data de s u a publ icaçl::lo, revogan d o 

as d e ina.is disposições e m con t rário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gab inete d o Prefeito Municipa l de Wall Ferraz - PI , 05 de março de 2026. 

LUIZGUILHEHMEMAIA ~,..::::;:,:o""'P'>''uv 
DE SOUSA:05874102302 :u:..:!~~:!-.u,H-ono­
Luiz Guilherme Maia de Sousa 

Prefeito Municipal de Wall Ferraz - PI 

Praça da Liberda de , n . 0 257, Bairro Centro, Wall Ferraz - P I 
CNPJ n." 0 l.612.612/000 1- 06, CEP - 64.54-8-000 
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EST,l\.00 DO PIAUf 

PREFElTURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI 

Praça do. Liberdade. N" 257, Centro CEP; 64.548-000 - CNPJ: 
01.612,612/0001-06 

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 011/2026 
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EMENTA; Con i·rato teinporârio d e excepciona l interesse püblico ~:::ra::"':~~: 
o MUN ICÍPIO DB WALL FERRAZ - PI e _Sbirlcy <:ard~so R~cha, ~c:1. •· 1 !e Saüdc. 
de ~crviços como FISIOTERAPEUTA vinculado a S ecreta.na Mu.nicip;, 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ - PI, CNPJ: Ol.6 l 2-6 l 2 /000l-
06 corn sede n a Praça da l .. ibc,·dade, Nº 257, C(:ntro, CEP: 6 4 .s4 s -OOO, 

re~resentado neste ato pelo Prefcilo Municip31, ~enh or LUIZ G~l~H~:=:!~ 
DE SOUSA, bi·asileiro, porto.dor d o CPl7' n 058.7 41 .023 O .... , 
domiciliado it Avenida João Ricardo d e Moro.is n ,:, 145. 

CONTRATADO(A): Shirley CE\l'doso Rocha, brasileiro(a), Fis ioLe,·apeuUJ., 
in~c rito{a.} n o e REFITO 14 5 ob o nº 202252-F, portador(a) do CPF nº 933.414.8_2?-
34, residente e domiciliado(a} no Loteamento Belo Sul, n" 1 7, Quad1·a. 58 Ba.u 1 0 

Passagem das Pedras Municipio de Picos - PI. 

As partes acima qualificadas ajusta m o p r esente contrato nos termos das 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 

Este contrato est~ arnpa.rado no artigo 37, inciso IX , da Constitu ição F ederal de 

198g e na Lei Mu.nic..:ipal nu 02/2009 de 09 de março de 2009 e Lei 0_8/2023 de 
lO de n1.o.io de 2023, que autoriza a contrataçito por temp? d_etenntnado para 
atender a. necessido.de temporária de excepcional interesse publico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

0 p i·esentc..: contrato justifica-~<:: pclo._nece~~id.o.~e._ d~ ga rantir o. con tinuidade dos 
serviços essenciais de saúde n o iunb1to do Mun1c 1p10 de WalJ Ferraz - PL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

0 pres ente; contrato Lcll"l. por obje~o o. prc:s~ção de s<:rviços ~1:ofission;t5:. como 
PlSIOTé:RAPEUTA, com atu:,t c,;ão vincu lado o. Secrete.ri~ Muruc 1p~ l cte .... aude de 
Wu.11 ,.-erra:.-:, em c onfo rmidade com as atribuições d e sc:ril~:is neste instrumento. 


